INDICAÇÃO Nº 
230
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes visando a instalação de uma Faculdade de Tecnologia Agronômica no Município de Jaú.

JUSTIFICATIVA

Recebemos da Senhora Alzira Fátima Voltolim, Presidente da Câmara Municipal de Jaú, o ofício nº 996/2003, atrvés do qual Sua Excelência nos encaminha cópia do Requerimento nº 848/03, apresentado naquela Edilidade pelo Vereador José Carlos Zanatto e aprovado em sessão de 6 de outubro do corrente ano, pleiteando do Governo do Estado a instalação de uma Faculdade de Tecnologia Agronômica naquele município.

Na justificativa do referido requerimento, o nobre Vereador Zanatto argumenta que no município de Jaú funciona a Escola Técnica Agrícola Estadual "Professor Urias Ferreira", localizada na Rodovia Deputado Leônidas Ferreira, cujo prédio poderia abrigar também a nova faculdade.

Alega, ainda, que a região é grande produtora de cana de açúcar, cujo plantio poderia ser estimulado e aprimorado pela Faculdade de Agronomia ora sugerida.

Entendendo que a solicitação do nobre Vereador é procedente, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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